ORDEM DE SERVICO TRT GP N° 035/99
Joéo Pessoa, 12 de abril de 1999
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DECIMA TERCEIRA
REGIAO, no uso de suas atribuicdes legais, regimentais e de acordo com o Protocolo TRT n°
005000/99,
RESOLVE
Lotar a servidora ADRIANA MIRANDA MOREIRA CARIRY, ora a disposicao deste
Regional, na Sec¢éo de Clinica Médica de Campina Grande do Servigo de Recursos Humanos.
Dé-se ciéncia.
Publique-se.
RUY ELOY

Juiz no exercicio da Presidéncia



